Lei Nº 1641/02 de 22 de Maio de 2002.

DISPÕE SOBRE A REMUNERAÇÃO E A CARGA HORÁRIA DOS CONSELHEIROS DO CONSELHO TUTELAR.

Jair Jose Farias, Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Artigo 1º - Os três conselheiros mais votados que integrarem o Conselho Tutelar de Bom Retiro passarão a ser remunerados nos termos do Parágrafo 1º do Artigo 31 da Lei 1221 de 15 de dezembro de 1993 e, deverão cumprir uma carga horária de 20 horas semanais de atendimento, bem como sobreaviso que se fizer necessário, observando escala a ser elaborada por seus membros.

Artigo 2º - As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por conta de dotação própria, prevista no orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Bom Retiro.

Artigo 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei n. 1616/02.


Prefeitura Municipal de Bom Retiro/SC, 22 de Maio de 2002.


JAIR JOSE FARIAS
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado

Na Data Supra

MARIA DE LOURDES DOS SANTOS

Sec. Mun. de Adm. e Fazenda







